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“Dispõe sobre a entrega de cópia integral autenticada do Processo Administrativo de Concessão de Aposentadoria aos servidores públicos municipais aposentados pela SUMPREV, e dá outras providências.”
Autoria: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – SUMPREV promoverá, por ocasião da concessão da aposentadoria, preferencialmente de forma automática ou mediante solicitação do interessado, a entrega de cópia integral do respectivo Processo Administrativo de Concessão de Aposentadoria ao servidor beneficiário.
Art. 2º. A cópia de que trata o artigo anterior deverá ser fornecida em meio físico.
Art. 3º. A entrega da cópia do processo tem caráter simbólico e informativo, destinando-se a valorizar a memória funcional do servidor e reconhecer os serviços prestados ao Município de Sumaré.
Art. 4º. O Poder Executivo, por intermédio do SUMPREV, poderá dar ampla publicidade à possibilidade de os servidores públicos já aposentados requererem a cópia do respectivo Processo Administrativo de Concessão de Aposentadoria, por meio de:
I – publicações no sítio eletrônico oficial;
II – comunicados institucionais;
III – murais informativos, redes sociais e demais canais oficiais de comunicação.
Parágrafo único. A publicidade prevista neste artigo terá caráter informativo e orientativo, estimulando o exercício de direito já assegurado pela legislação vigente.
Art. 5º. O fornecimento das cópias observará as disposições do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
Art. 6º. Esta Lei não cria cargos, nem gera aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, tratando-se de reorganização administrativa de procedimento já existente no âmbito do SUMPREV.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sumaré, 24 de novembro de 2025.
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Geraldo Medeiros
Vereador


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, no âmbito do Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – SUMPREV, a prática de entrega de cópia do Processo Administrativo de Concessão de Aposentadoria aos servidores públicos municipais aposentados.
A medida busca valorizar a trajetória funcional dos servidores que dedicaram anos de sua vida ao serviço público municipal, promovendo reconhecimento institucional, fortalecimento do vínculo com a Administração Pública e preservação da memória funcional.
Importante destacar que o direito de acesso a processos administrativos já está assegurado pelo ordenamento jurídico brasileiro, em especial pelo artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como pela Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).
Dessa forma, a presente proposição não cria novo direito, mas organiza e estimula o exercício de um direito já existente, conferindo-lhe caráter institucional e simbólico, sem gerar impacto financeiro relevante ou criação de despesas obrigatórias de caráter continuado.
O projeto também autoriza o Poder Executivo, por meio do SUMPREV, a promover ampla publicidade da possibilidade de requerimento das cópias por aposentados que não as tenham recebido anteriormente, ampliando o acesso à informação, fortalecendo a transparência e promovendo justiça administrativa.
Conforme consta no art. 2º, a entrega da cópia do Processo Administrativo de Concessão de Aposentadoria em meio físico, visa promover melhor acesso, especialmente aos servidores aposentados em faixa etária mais avançada, considerando que parcela significativa desse público ainda enfrenta limitações no uso de ferramentas digitais, bem como dificuldades de acesso regular à internet, a dispositivos eletrônicos ou à própria compreensão técnica de documentos em formato exclusivamente digital. A disponibilização desses documentos representa não apenas uma medida de inclusão e respeito à dignidade da pessoa idosa, conforme preceitua o Estatuto da Pessoa Idosa, mas também um instrumento de preservação da memória funcional desses servidores. Cabe ainda lembrar que sempre foi prática usual da SUMPREV dispor desses documentos em meio físico,
Trata-se, portanto, de medida simples, viável, de baixo custo e elevado valor simbólico, humano e institucional, merecendo o apoio dos nobres pares.


Sala das Sessões, 24 de novembro de 2025.
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Geraldo Medeiros
Vereador
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